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DECISÃO

BRENO FERNANDES SALES alega sofrer constrangimento ilegal em 
decorrência de acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro no HC n. 0061251-14.2023.8.19.0000.

A defesa sustenta a ausência dos requisitos do art. 312 do Código de 

Processo Penal para a manutenção da prisão preventiva imposta ao ora paciente, 

acusado da prática do delito previsto no art. 16 da Lei n. 10.826/2023.

Requer, liminarmente e no mérito, a revogação da constrição cautelar ou 

a imposição de medidas cautelares diversas. 

Decido. 

A medida extrema foi imposta ao paciente, sob a seguinte motivação:

O periculum libertatis definido como o risco provocado pela 
manutenção do acusado em liberdade, está igualmente presente: 
trata-se de crime grave, em que o custodiado trazia consigo uma 
arma de fogo e um rádio comunicador. Consta do auto de 
prisão em flagrante que policiais militares estavam em 
patrulhamento nas proximidades da Comunidade Balbino 
quando viram um homem em atitude suspeita, já que correu 
para dentro daquela comunidade ao perceber a presença dos 
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agentes. Ele foi perseguido e abordado logo que saiu da 
comunidade. Com ele foram apreendidos uma arma de fogo e 
um rádio comunicador ligado na frequência do tráfico.
O rádio comunicador tem por finalidade informações acerca da 
chegada da polícia à comunidade, o que coloca em risco a vida 
dos agentes e frustra operações policiais de repressão à atividade 
do tráfico, já que permite a fuga dos traficantes antes mesmo da 
incursão policial. A importância dessa colaboração ao tráfico local 
é concreta e compromete a atuação das equipes, desperdiçando os 
esforços e o dinheiro público que são empregados em operações e 
setores de inteligência, todos voltados para a repressão da 
criminalidade.
Não há como dissociar a conduta do custodiado da facção 
criminosa que atua naquela comunidade. Isso porque foi preso 
conhecido em local conhecido por ser dominado por facção 
criminosa, em posse de rádio transmissor, material 
indispensável ao desenvolvimento da atividade, já que 
assegura aos traficantes do local a informação acerca da 
movimentação policial. Nesse sentido, tudo indica que estava 
associado, em divisão de funções, para assegurar o comércio 
de entorpecentes no local.
Convém destacar que a prisão cautelar se faz necessária para a 
garantia da ordem pública, em especial porque o tráfico de drogas 
enseja um ambiente preocupante à paz social da cidade do Rio de 
Janeiro, gerando temor a moradores da comarca, em razão do 
domínio por facções criminosas que comandam diretamente a 
atividade e são por ela custeadas. Assim, impõe-se atuação do 
Poder Judiciário, ainda que de natureza cautelar, com vistas ao 
restabelecimento da paz social concretamente violada pela conduta 
do custodiado.
Em relação à alegada violação ao Princípio da Homogeneidade, 
não merece acolhimento o pleito defensivo, sobretudo porque tal 
incidência depende de análise concreta da pena, o que se revela 
absolutamente prematuro nessa fase, quando sequer denúncia 
oferecida existe.
Nesse sentido, compete ao juiz natural analisar a pena a ser 
aplicada em consonância com a acusação que será formulada, de 
forma que possa avaliar, com a dilação probatória, as 
circunstâncias do crime para mensurar a reprimenda.
Destaque-se que o custodiado ostenta cinco anotações em sua 
folha de antecedentes infracionais por atos análogos a crimes 
da lei de drogas. Atingida a maioridade, vem a ser preso em 
flagrante pela prática de crime da mesma natureza. Nesse sentido, 
torna-se necessária a custódia cautelar para evitar a reiteração 
delitiva.
A primariedade do custodiado, por si só, não confere o direito à 
liberdade. Além disso, não restaram comprovados residência fixa 
e atividade laborativa lícita (fls. 28-29, grifei).
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A Corte local denegou a ordem, nos termos do acórdão de fls. 9-15. 

A prisão preventiva possui natureza excepcional, sempre sujeita a 
reavaliação, de modo que a decisão judicial que a impõe ou a mantém, para 
compatibilizar-se com a presunção de não culpabilidade e com o Estado 
Democrático de Direito – o qual se ocupa de proteger tanto a liberdade individual 
quanto a segurança e a paz públicas –, deve ser suficientemente motivada, com 
indicação concreta das razões fáticas e jurídicas que justificam a cautela, nos 
termos dos arts. 312, 313 e 282, I e II, do Código de Processo Penal.

A seu turno, a custódia provisória somente se sustenta quando, presentes 
os requisitos constantes do art. 312 do CPP, se revelarem inadequadas ou 
insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão.

Na espécie, conquanto as circunstâncias descritas denotem a necessidade 
de algum acautelamento da ordem pública, considero não ser suficiente, em juízo 
de proporcionalidade, para justificar a imposição da cautela extrema. Isso porque 
as condutas em tese praticada se deram sem violência ou grave ameaça e não foi 
descrita a existência de registros pretéritos em desfavor do acusado. Ainda, saliento 
que, muito embora haja menção de registros anteriores por ato infracional análogo 
a tráfico, não há indicação de participação do paciente em organização criminosa 
de forma permanente ou destacada.

Reputo, portanto, que os elementos apresentados, por si só, não servem 
para denotar a periculosidade exacerbada do investigado na traficância, a ponto de 
justificar o emprego da cautela máxima. Assim, as circunstâncias apresentadas, por 
si sós, não poderiam ensejar a imposição da prisão preventiva, se outras medidas 
menos invasivas se mostram suficientes e idôneas para os fins cautelares, 
especialmente a fim de evitar a prática de novas infrações penais (art. 282, I, CPP).

Ao considerar, então, que o delito não envolveu violência ou grave 
ameaça contra pessoa e avaliar as situações em que perpetrado o suposto crime em 
questão, reputo cabível a concessão da ordem, com a confirmação da medida de 
urgência anteriormente deferida.

Apesar da reprovabilidade social do comportamento atribuído ao 
paciente – a ensejar-lhe, se demonstrada a imputação, correspondente e 
proporcional sanção penal –, considero ser suficiente e adequada, na hipótese, a 
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substituição da prisão preventiva por outras medidas cautelares a ela alternativas.

É plenamente possível que, embora presentes os motivos ou os requisitos 
que tornariam cabível a prisão preventiva, o juiz – à luz do princípio da 
proporcionalidade e das novas alternativas fornecidas pela Lei n. 12.403/2011 – 
considere a opção por uma ou mais das medidas indicadas no art. 319 do Código 
de Processo Penal o meio suficiente e adequado para obter o mesmo resultado – a 
proteção do bem jurídico sob ameaça – de forma menos gravosa.

Tal opção judicial produzirá idêntico resultado cautelar – no caso em 
exame, evitar a prática de novos crimes, de maneira a proteger a ordem pública – 
sem a necessidade de suprimir, de modo absoluto, a liberdade de locomoção do 
acusado, notadamente porque o delito a ele atribuídos não envolveram violência ou 
grave ameaça contra pessoa.

Ilustrativamente:

[...]

1. A manutenção da medida extrema somente se justifica se outras 
providências cautelares pessoais, com igual eficácia e adequação, 
não forem aptas a afastar o periculum libertatis (art. 282 do 
Código de Processo Penal).

2. É plenamente possível que, embora presentes os motivos ou os 
requisitos que tornariam cabível a prisão preventiva, o juiz – à luz 
do princípio da proporcionalidade e das novas alternativas 
fornecidas pela Lei n. 12.403/2011 – considere a opção por uma 
ou mais das medidas indicadas no art. 319 do Código de Processo 
Penal o meio suficiente e adequado para obter o mesmo resultado 
– a proteção do bem jurídico sob ameaça – de forma menos 
gravosa.

3. Os fatos de o acusado não ostentar antecedentes criminais, de 
haver sido apreendido com reduzida quantidade de drogas, de o 
delito não haver envolvido violência ou grave ameaça contra 
pessoa e de não haver notícias concretas de reiteração criminosa 
evidenciam que as medidas cautelares alternativas produzirão o 
mesmo resultado cautelar – a proteção da ordem pública – sem a 
necessidade de suprimir, de modo absoluto, a liberdade de 
locomoção do acusado.

4. Ordem concedida, para substituir a prisão preventiva do 
paciente por medidas cautelares alternativas, nos termos do voto 
do relator.

(HC n. 390.080/SP, Rel. Ministro Rogerio Schietti, 6ª T., DJe 
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26/6/2017, destaquei)

 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO 
PREVENTIVA. ART. 312 DO CPP. PERICULUM 
LIBERTATIS. PROPORCIONALIDADE. ADEQUAÇÃO E 
SUFICIÊNCIA DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. 
ORDEM CONCEDIDA.

1. A prisão preventiva possui natureza excepcional, sempre sujeita 
a reavaliação, de modo que a decisão judicial que a impõe ou a 
mantém, para compatibilizar-se com a presunção de não 
culpabilidade e com o Estado Democrático de Direito - o qual se 
ocupa de proteger tanto a liberdade individual quanto a segurança 
e a paz públicas -, deve ser suficientemente motivada, com 
indicação concreta das razões fáticas e jurídicas que justificam a 
cautela, nos termos dos arts. 312, 313 e 282, I e II, do Código de 
Processo Penal.

2. A seu turno, a prisão preventiva somente se sustenta quando, 
presentes os requisitos constantes do art. 312 do CPP, se 
revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares 
diversas da prisão.

3. O Magistrado singular embasou sua decisão em elementos 
concretos e idôneos - indicação de reiteração delitiva, uma vez que 
o réu foi posto em liberdade em processo que responde pelo 
mesmo delito (Processo n. 0607.18.005204-7) pouco antes de 
praticar novamente o crime de tráfico objeto deste writ -, mas não 
demonstrou, satisfatoriamente, a insuficiência de outras medidas 
menos gravosas que a preventiva. Isso porque, embora haja 
referência de recidiva, não constitui quantidade exacerbada da 
droga apreendida (pouco mais de 13,75 g de cocaína), além de não 
haver indicação de participação em organização criminosa de 
forma permanente ou destacada.

4. Ordem concedida para substituir a prisão preventiva do paciente 
por medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP, sem prejuízo 
de fixação de providências diversas que o prudente arbítrio do 
Juízo natural da causa indicar cabíveis e adequadas, bem como de 
nova decretação da prisão preventiva se efetivamente demonstrada 
sua concreta necessidade.

(HC 520.898/MG, Rel. Ministro Rogerio Schietti, 6ª T.,DJe 
18/11/2019, destaquei).

 

À vista do exposto, concedo a ordem, in limine, par a substituir a prisão 
preventiva do réu pelas seguintes providências cautelares, com fulcro no art. 319, 
III, IV e V, do CPP: a) comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas 

(e-STJ Fl.98)
D

oc
um

en
to

 e
le

tr
ôn

ic
o 

ju
nt

ad
o 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 2

9/
08

/2
02

3 
às

 1
6:

10
:1

6 
pe

lo
 u

su
ár

io
: S

IS
T

E
M

A
 J

U
S

T
IÇ

A
 -

 S
E

R
V

IÇ
O

S
 A

U
T

O
M

Á
T

IC
O

S

Documento eletrônico VDA38165803 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Rogerio Schietti Cruz   Assinado em: 29/08/2023 15:54:44
Código de Controle do Documento: f0acf17f-000b-4472-b4d7-7e18edff675b



condições a serem fixadas pelo Magistrado, a fim de informar seu endereço e 
justificar suas atividades; b) proibição de se ausentar da comarca sem prévia 
autorização judicial e c) recolhimento domiciliar no período noturno, cujos 
horários serão estabelecidos pelo Magistrado, sem prejuízo de outras medidas que 
o prudente arbítrio do Juízo natural da causa indicar cabíveis e adequadas.

Alerte-se ao acusado que a violação das medidas impostas poderá 
acarretar o restabelecimento da prisão provisória, a qual também poderá ser 
novamente aplicada se sobrevier situação que configure a exigência da cautelar 
mais gravosa.

Publique-se e intimem-se.

Brasília (DF), 29 de agosto de 2023.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
Relator
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